
DECRETO Nº 35.087, DE 11/12/2018.

ANULA  RESTOS  A  PAGAR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE
ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE
1964 E LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000,
TENDO  EM  VISTA  A  NÃO  EFETIVAÇÃO  DAS  DESPESAS
EMPENHADAS. 

      
DECRETA:

Art. 1º Ficam anulados os restos a pagar processados e não processados
no valor de R$113.488,67 (cento e treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais, sessenta
e sete centavos), abaixo descritos, a saber:

SECRETARIAS: SEMDS, SEMDE, SETRANS, SEMAG 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

SEMDS

EMPE-
NHO

AN
O

VALOR CREDOR PROCESSO Nº 
ANULA-
ÇÃO

613 20
16

R$ 
25,00

DINAMICA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA – EPP

11051/2015 247

TOTAL R$ 
25,00

SEMDE

EMPE-
NHO

AN
O

VALOR CREDOR PROCESSO Nº 
ANULA-
ÇÃO

64 20
17

R$ 
249,87

S/A A GAZETA 1258/2017 18

TOTAL R$ 
249,87

SETRANS

182 20
17

R$ 
40,00

MARTINELLI PAVIMENTOS 
ESPECIAIS LTDA

4656/2017 61

256 20
17

R$ 
4.982,
85

PEDREIRA ARACRUZ LTDA 1072/2017 62

235 201
7

R$ 
862,80

ARCO IRIS COMERCIAL E
FORNECEDORA LTDA EPP

1073/2017 63

213 201
7

R$ 
2.170,
06

ANTONIO MARCOS 
GUIMARAES GINELLI 
EIRELLI

9300/2016 64

232 201
7

R$ 
2.423,
28

NARCIZO TREVILIN E 
CIA LTDA

4421/2016 65

233 201
7

R$ 
12.277

LOGÍSTICA PANORAMA 
TRANSPORTES E 

4421/2016 66



,57 LOCAÇÕES LTDA

234 201
7

R$ 
4.881,
94

LOSERV LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA ME

4421/2016 67

214 201
7

R$ 
0,21

G C NUNES MÁQUINAS 
PESADAS ME

3425/2016 68

51 201
7

R$ 
55.395
,64

COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS 
CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS

1182/2015 69

149 201
7

R$ 
8.321,
55

ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS

7877/2017 70

237 201
7

R$ 
1.560,
82

MASTER LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA EPP

5232/2013 71

TOTAL R$ 
92.916
,72

TOTAL 
NÃO 
PROCES
SADO

R$ 
93.191
,59

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

SEMAG

22 2016 R$ 514,11 NEADER 
VIEIRA AUER
E OUTROS

55/2016 26

TOTAL R$ 514,11

SETRANS

1301 2009 R$ 5.817,62 JOSE 
ALOISIO DE 
JESUS 
CAETANO

1301/200
9

72

2809 2009 R$ 379,02 JOSE 
ALOISIO DE 
JESUS 
CAETANO

2809/200
9

73

2811 2009 R$ 88,07 JOSE CARLOS
RECLA

2811/200
9

74

2813 2009 R$ 230,22 SEBASTIÃO 
PEREIRA

2813/200
9

75

3064 2011 R$ 209,80 IRENE 
MARCIANO 
RIBEIRO

3064/201
1

76

3884 2012 R$ 210,00 POTHOS 
CONSTRUÇÃO 
& SERVIÇOS 
LTDA EPP

3884/201
2

77

4440 2012 R$ 12.467,80 SINALES 
SINALIZAÇÃO
ESPÍRITO 
SANTO LTDA

4440/201
2

78

910 2014 R$ 380,40 VANESSA DA 
SILVA MATOS

105/2014 79



E OUTROS

40 2017 R$ 0,04 IPASMA 
INSTITUTO 
DE 
PREVIDENCIA
E 
ASSISTENCIA
DOS 
SERVIDORES

60/2017 80

TOTAL R$ 19.782,97

TOTAL PROCESSADO R$ 20.297,08

TOTAL – SOMA R$ 113.488,67

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 11 de Dezembro de 2018.

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


